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P O R T A R I A N.º 32.931, DE 02 DE JULHO DE 2024

REVOGA a portaria n.° 32.929/2024, que
nomeou os candidatos para o cargo de provimento
efetivo de AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande

do Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar n.º 001,

de 23 de março de 2016, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Servidores Públicos do

Município de Lajeado, e,

CONSIDERANDO a constatação de equívoco na ordem de classificação dos

candidatos constantes na portaria de nomeação n.° 32.929/2024;

RESOLVE:

Revogar a portaria n.° 32.929, de 01 de julho de 2024, que nomeou os

candidatos Daiana Weissheimer e Guilherme Fermino, para o cargo de provimento efetivo de

Auxiliar de Administração.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de julho de 2024.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ELISÂNGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração.
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